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PROJETO DE LEI          / 2019  

EMENTA: denomina artéria nesta cidade,                                                                                 

e dá outras providências.  

 

          

         Art. 1º - Fica denominada de MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, a Academia da Saúde 

que fica localizada entre a Estrada de Campinas, 2ª Travessa Imperial, Rua Imperial e 

Rua Espirito Santo, Bairro Vassoural, nesta Cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco.  

         Art. 2º - Fica autorizado a Prefeita do Município de Caruaru, determinar ao órgão 

competente da Municipalidade, que proceda à confecção e posterior afixação de placa 

alusiva à denominação prevista no artigo anterior.  

         Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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                                                  JUSTIFICATIVA  

      O Projeto de Lei, ora apresentado, decorre da previsão da Lei Orgânica do 

Município, que preleciona ser da competência da Câmara Municipal legislar sobre este 

tema, conferindo, por conseguinte, poder ao vereador, sua exposição, conforme o artigo 

10, inciso XI, da citada Lei. 

      A Senhora Maria José de Oliveira, natural da Cidade de Caruaru, faleceu no dia 22 

de Junho, no ano de 2018, aos 83 anos de idade, deixando um vazio no coração de 

seus familiares e amigos que tinham o privilégio de compartilhar grandes momentos que 

até hoje ficaram marcados na memória daqueles que à admirava.  

     Sendo assim, apresento o referido Projeto de Lei para apreciação dos Nobres 

Colegas no intuito de legalizar o nome desta Ponte e fazer uma justa homenagem com a 

denominação indicada, vez que esta, ainda não possuía nome.  

     Certo de contar com a aprovação dos Ilustres Edis, estimo votos de apreço e 

consideração.  

 

 

Salas das Reuniões, 14 de Outubro de 2019.                                                                   

Autor 

 

 

 

Heleno Oscar                                                                                                                                                              

Presidente Municipal do Patriota                                                                                                                                                                                        

helenoscar@caruaru.pe.leg.br 

 

 

Vereador 
Heleno 
Oscar

Assinado de forma 
digital por Vereador 
Heleno Oscar 
Dados: 2019.10.14 
11:22:21 -03'00'

mailto:helenoscar@caruaru.pe.leg.br


Scanned with CamScanner


